
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.789.388 - PB (2018/0343804-0)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 12 

REGIAO 
PROCURADOR : ALEXANDRE ARAÚJO CAVALCANTI E OUTRO(S) - PB017590 
AGRAVADO  : GUARARURAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
ADVOGADO : GILBERTO ACIOLI SOARES E OUTRO(S) - PE033629 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. COBRANÇA DE ANUIDADE. INFRINGÊNCIA AO ART. 5º 

DA LEI 12.514/2011. TESE RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 

211 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem manteve sentença que, 

por sua vez, julgara parcialmente procedente o pedido, em ação ajuizada pela parte 

agravada, na qual busca o reconhecimento da ilegalidade da cobrança de anuidades 

realizada pelo Conselho agravante e a restituição dos valores indevidamente pagos

III. Por simples cotejo das razões recursais e dos fundamentos do acórdão recorrido, 

percebe-se que a tese recursal vinculada ao dispositivo tido como violado – art. 5º da Lei 

12.514/2011 – não foi apreciada, no voto condutor, não tendo servido de fundamento à 

conclusão adotada pelo Tribunal de origem, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ.

IV. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a admissão de 

prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no 

mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao 

Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 

constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, 

REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 

de 10/04/2017). No caso, o Recurso Especial não apontou contrariedade ao art. 1.022 do 

CPC/2015.

V. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
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Superior Tribunal de Justiça

Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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